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Modo disputa: Fechado/Aberto 
 
Data e horário para início da entrega de propostas: 15/09/2023 08:00 
 
Data e horário limites para entrega de propostas: 05/10/2023 09:00 
 
 
Cícero Viana 
C2 CBLF – CONSULTORIA BRASIL 
Setor de Licitações e Contrato - Brasil 
(85) 99621-9000 Zap / (85) 98202-0202 Comercial  
grupoimperialcafe.licitacoes@gmail.com 
cblf.licitacoes.contratos@gmail.com 
 

Normativa sobre fracionamento de caixa -  Conforme Anvisa – RFC 80/2006 

OBS.: O fracionamento regulamentado pela RDC 80/2006, ANVISA, que dispõe que os Varejos e  órgão 
Federais de embalagens especialmente desenvolvidas para essa finalidade. Porém, em nosso caso somos 
(INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO) não podemos de maneira alguma fracionar quaisquer embalagens, com 
isso solicitamos junto ao referido órgão que siga o padrão da embalagem apresentada por nossa proposta, 
a fim de evitar fracionamento nas ORDENS DE EMPENHOS. 
 
 
Diante da resolução acima pedimos respeitosamente aos órgãos licitantes que passem aos setores 
demandantes que siga a caixaria padrão de nossa EMPRESA, haja vista que em nossa categoria 
(INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO), não somos permitidos FRACIONAR quaisquer produtos da sua caixa de 
origem padrão. 
 
 
Colocaremos sempre para cada item cotado ou vencido a caixa padrão de embarque, para evitar 
qualquer forma de fracionamento do produto licitado, e assim cumprindo a RDC 80/2006 Anvisa. 
 
Comunicamos ainda que todo e qualquer empenho que chegar fora do padrão de caixa colocado na proposta 
de preço não será aceita por nossa empresa, ficando assim ele sujeito as devidas correções de caixa mãe ou 
padrão conforme nota explicativa nesta normativa. 
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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
 
A empresa IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - CNPJ: 07.638.718/0001-57 – 
PORTE – EPP – END.: BR 262, KM 103, ZONA RURAL– CEP: 29.375-000 – VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES – 
FONE:(85) 99621-9000 ou 99619-9000 E-mail: grupoimperialcafe.licitacoes@gmail.com 

 
Vem através do seu DIRETOR COMERCIAL o Sr. Domingos Sávio Sossai Altoé, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 18/10/1980, portador do CPF nº 092.667.367-08 e da C.I. nº1.676.299 espedida pela SPTC/ES, residente e domiciliado 
no Sitio Sossai Altoé, s/nº, Zona Rural, Providência, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP: 29.375-000.  
 

Que declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, da Resolução n. 07 do Conselho Nacional 
de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta empresa não possui em seu quadro societário qualquer sócio 
na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e 
assessoramento dessa Corte de Justiça.  
 
Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo nulos os 
atos assim caracterizados. 
 
Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...) 
 
VI – a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela 
Resolução nº 229, de 22.06.16). 
 
§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento licitatório 
tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 
 
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, a presente Declaração abrange um 
período de seis meses anteriores a esta quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação 
do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 
 
Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na referida resolução, 
comprometo-me a comunicar tal fato a esse órgão imediatamente, declaramos inteira submissão     Legislação 
em vigor, especialmente ao Decreto nº 3.221/81, à Lei n.º 8.666/93, aos termos desta proposta e do Edital 
deste Pregão. 

 

Domingos Sávio Sossai altoé 
Diretor Comercial e Sócio Administrador 
RG: C. I. N.º 1.676.299 SPTC/ES e CPF: 092.667.367-08 
IMPERIAL CAFÉ COM. EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA  
CNPJ 07.638.718/0001-57 
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DADOS CADASTRAIS  

 
Razão Social: IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 
 
CNPJ: 07.638.718/0001-57   - Fone: (28) 99908-5961 ou (33) 99848-1460 
 
Endereço: BR 262, KM 103, ZONA RURAL, VENDA NOVA DO IMIGRANTE - ES 
 
E-mail: PEDIDOCAFEVNI@GMAIL.COM 
 

 

DADOS SÓCIO - PROPRIETÁRIO 

 
PROPRIETARIOS – SÓCIO ADMINISTRADOR 
 
Domingos Sávio Sossai altoé  
 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 
BANCO: 748 – SICREDI  / AG: 0226 - CONTA: 89.934-6 
 
FAVORECIDO: IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 
 
CNPJ: 07.638.718/0001-57 
 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – HELP DESK 

 

CONTATO: Cícero Viana   

 FONE (85): 99621-9000 /  99619-9000 CORPORATIVO 

 

DADOS PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATOS 

Domingos Sávio Sossai altoé 
 
RG: C. I. N.º 1.676.299 SPTC/ES e CPF: 092.667.367-08 
 
Diretor Comercial e Sócio Administrador 
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PROPOSTA DE PREÇO 

A empresa IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - CNPJ: 07.638.718/0001-57 – 

PORTE – EPP – END.: BR 262, KM 103, ZONA RURAL– CEP: 29.375-000 – VENDA NOVA DO IMIGRANTE – ES – 
FONE:(85) 99621-9000 ou 99619-9000 E-mail: grupoimperialcafe.licitacoes@gmail.com 

 
Vem através do seu DIRETOR COMERCIAL o Sr. Domingos Sávio Sossai Altoé, brasileiro, solteiro, empresário, nascido 
em 18/10/1980, portador do CPF nº 092.667.367-08 e da C.I. nº1.676.299 espedida pela SPTC/ES, residente e domiciliado 
no Sitio Sossai Altoé, s/nº, Zona Rural, Providência, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP: 29.375-000 – responsável pela  
empresa IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - CNPJ: 07.638.718/0001-57.  
 
Apresentamos a V. Sas. a nossa proposta comercial relativa ao Pregão Eletrônico em epígrafe, conforme Anexo I do edital, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da sua 
preparação. 
 

ITEM DESCRIÇÃO – OBJETO  Marca Unid. Quant Preço Unit.  
Preço Global 

(R$) 

22 

 

Café torrado e moído, tipo superior, a marca 

deve possuir certificado no programa de 

qualidade do café, da Abic, ou laudo de 

avaliação do café, emitido por laboratório 

habilitado pela reblas/anvisa, com nota de 

qualidade global mínima de 6,0 pontos e 

máxima de 7,2 na escala sensorial do café e 

laudo de análise de microscopia do café, 

com tolerância de no máximo 1% de 

impureza, ambos em plena validade, 

empacotado a vácuo, puro, homogêneo, 

em embalagem retangular que contenha 

250g do produto. 

Ofertamos a marca: Rosa Negra Imperial 
Superior 

 

 

 

ROSA  

NEGRA  

IMPERIAL 

 SUPERIOR 

 

PCT 

250 G 

 

26.250 
R$ 10,00 

Dez reais 

R$ 262.500,00 

Duzentos e 

sessenta e dois 

mil e quinhentos 

reais 
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Prazo de vigência da Ata: Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - O prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme dispõe o art. 12 do Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
Prazo de validade da proposta: 1 2 0  (Cento e vinte) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo do Edital. 
 
Prazo de entrega: Em 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da Nota de Empenho em 
remessa parcelada. 
 
Local de entrega: 
 
A entrega do material será feita conforme necessidade da contratante, devendo a mesmo ser efetuada 
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho por parte da 
CONTRATADA, em remessa parcelada, ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 15:00h, no 
Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, 
galpão 19, bairro Liberdade (PRÓXIMO AO HOSPITAL SARA KUBITSCHEK), São Luís MA, CEP: 65035-
270. 
 
Devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos fones: (98) 3221- 
4978, 3219-1662 e (98) 99144-4923. 
 
Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias contados a partir do ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is), por meio 
de ordem bancária. 
 
Responsável pela assinatura do contrato: Domingos Sávio Sossai altoé - Diretor Comercial e Proprietário - RG: C. I. 

N.º 1.676.299 SPTC/ES e CPF: 092.667.367-08. Estamos cientes e de acordo com todas as normas do presente 
Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência. 
 
Nos preços contratados estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos de qualquer natureza, 
incidentes sobre o seu objeto, inclusive impostos, taxas, frete, seguro e demais encargos.  
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA DE PREÇO: R$ 262.500,00 

Valor Global (Duzentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais) 

FABRICANTE: IMPERIAL CAFÉ 
 
APRESENTAÇÃO:  CAIXA C/ 5 KG 
 
GAMATURAS: 250 G  - VÁCUO 
 
MARCA: ROSA NEGRA IMPERIAL SUPERIOR 
 
VALIDADE DO PRODUTO – 17 MESES   
 
PROCEDÊNCIA: NACIONAL – BRASIL 
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c) Modo de Transporte dos Produtos:  
 
(X) Rodoviário  / Terrestre (  ) / Aéreo: ( )  / Normal ( )  / Expresso ( ) 
 
DECLARAMOS: 
 
a) Declaramos expressa de que nossos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas 
e indiretas, frete, taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, 
inclusive desembaraço alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente. 
 
b) Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 
 
c) Declaro estar ciente de que o valor ofertado na proposta será fixo e irreajustável. 
 
Estamos cientes que não será permitida a alteração da proposta, após sua apresentação as especificações 
genéricas objeto deste Anexo deverá ser complementadas pelas descrições próprias do produto ofertado pelo 
licitante, constando todas as características etc. 
 
O preço global indicado é o que deve ser considerado no envio da proposta de que trata o subitem do Edital, 
o qual deverá ser ajustado ao valor do último lance/valor negociado, no envio da proposta de que trata do 
Edital. 
 
Esta proposta corresponde exatamente às exigências contidas no Edital e seus Anexos, às quais adere 
formalmente; para a sua participação nesta licitação não incorreu na prática de atos lesivos à Administração 
Pública, elencados no art. 5°, IV, da Lei n° 12.846/13, estando ciente das penalidades a que ficará sujeito no 
caso de cometimento de tais atos 
 
Declaramos junto - Pregão Eletrônico N° 46/2023 (SRP) (Lei 14.133/2021) - UASG 925129 - 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO - Critério julgamento: Menor Preço / Maior 
Desconto. QUE não possua(m) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta o colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com: Empregados detentores de cargo comissionado 
que atuem na área demandante da licitação; Que não será contratado ninguém dentro das colocações acima 
na vigência de todo o contrato com nossa empresa, sob penas da lei caso isso venha a acontecer. 
 

Composição dos preços: Nos preços propostos estão considerados todos os encargos decorrentes do 

fornecimento dos materiais, bem como as respectivas taxas:  

Fretes, remunerações; custos diretos e indiretos; despesas trabalhistas, previdenciárias, fiscais, financeiras e 

quaisquer outras julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta Licitação. 

Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

• Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências edilícias; 

• Que se encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
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• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

• Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009.  

• Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

• Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

• Que no preço da proposta está incluído todas as despesas relacionadas com o objeto, como tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 

transporte, garantia e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente no valor total do produto.  

• Que, para fins de contratação, que a pessoa jurídica acima indicada não possui em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de 

Membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de seores 

ocupantes de cargos de direção. 

Chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, conforme dispõem o art. 3º do Decreto Federal 7.203, de 04 de junho de 2010, 

e art. 3º, inciso II, da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

atualizada pela Resolução CNMP nº 172/2017. 

 
 

Venda Nova dos Imigrantes - ES, 09 de outubro de 2023. 

 

 
IMPERIAL CAFÉ COM. EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA  
CNPJ 07.638.718/0001-57 
Domingos Sávio Sossai altoé 
RG: C. I. N.º 1.676.299 SPTC/ES e CPF: 092.667.367-08 
Diretor Comercial e Sócio Administrador 
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